
21/12/2022

Número: 0825040-19.2021.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 24/05/2021 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Obrigação de Fazer / Não Fazer, DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LARISSA RAQUEL DE OLIVEIRA (AUTOR) AMANDA SANTANA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
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Estado do Rio Grande do Norte - Poder Judiciário
Juízo de Direito da Comarca de Natal/RN

Secretaria da 23ª Vara Cível

Processo n.º 0825040-19.2021.8.20.5001
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que a sentença proferida nos presentes autos TRANSITOU EM JULGADO em data de
 prazo para o(s) advogado(s),  haja vista o decurso do,31/05/2022 .sem que houvesse manifestação

Natal/RN, 14 de setembro de 2022.

GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO

Analista Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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